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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.974.082/0001-14

-: I SSÂ0 DE LICITAÇAO

Folha No |t|lí

Junto aos autos as propostas de preços
encaminhadas pela empresas participantes,
referentes à Dispensa no 2O24.11.L4.2.

Juazeiro do NoÉe/CE, 25 de Novembro de 2024.

Wandson de Freitas Pereira
Agente de Contratação

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeríodonorte.ce gov.bÍ
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CARTA DE PROPOSTA COMF]RCIAT,

FORT ALEZA,22 DE NOVEMBRODE 2024

À

coutssÂo pERMANENTE DE t,tctrÂÇôLts DLI IIJAZEIRo Do N0RTE - cti

Ref.: DISPENSA rrE LICITAçÃO ne ZO24.LL.14.Z

1- OBIETO: llSCOLtlA DA PROPOSTA MAIS VANTAIOSA VISAND0 A CONTRATAÇAO DE SFIRVIÇOS 
^ 

SEREM

PRESTAI]OS NA CONSULTORIA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO VOI,TADO PARA A
DISpOSIÇÀO FIN^t, Dt. RDSÍDUOS DOMtC ,ÍARES E PtlBr.rCOS IiM A1'11RRO SANITÁRIO, C0M
INCI,USÃO DI] UNIDADE DE TRIAGEM PARA OPERÁCIONAI,IZAÇÃO COM CATADORES, POR

INTERMÉDIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTF] DE ]T,IAZI]IRO DO NORTI]/CE

Valor Global da Proposta: RS 13.450,00 (treze mil e quatrocentos c cinqucnta reais).

Prazo de inÍcio dos serviços: 05 (cinco) dias, â contar da emissão de Ordem de Serviços.
Validade da Proposta:60 (sessenta) dias.

Observações:

O licitante declara que tem pleno conhecimcnto, aceitação e cumprirá todas as obrigaçôcs
contidas no Anexo I - Projeto Básico/Termo dc Referência dcste edital.

Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

Materiais, equipamentos e mão de obra;
Carga, transporte, descarga e montagem;
Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer
infra ções;
Seguros em geral, bem como encargos decorrentcs de fenômenos da naturcza, da
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados á
Contratante e/ou a terceiros, gcrados direta ou indiretamentc pela execução das obras
e/ou scrviços.

Ecolix Gestão Ambiental Eireli I CNPJ Ne 19.125.143/0001-58
Endereço. Rua Mogno, N' 36, Cajazeiras, Fortaleza/Cl - Cep. Ne 60.864-505

Tel. (85) 3377-1370 | E-mail. contatoecolix@yahoo.com

LIJ
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ITEM TJNII) QI,IANT

01

MARCA

sERvrÇo

coMlSSÃO DE LiCITAçÃC

6e163 11o 19tcY

VAI.OR I,INIT vAl,oR

TOT^t.

13.450,00 13.450,0001

ESPECIFICÁçÂO

ESCOI,IIA DÂ PROPOSTÁ MAIS

VANTAJOSÂ VISANDO Â

CONTRATAçÃO DE SERVIçOS A

SEREM PRESTADOS N/l
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CONSTILTORIA

l;r.ABoRAçÃo

PARA A

Dtl PROf F:TO

PARA ATÉCNICO VOI,TADO

DISPOSIÇÃO FINAI. DE RESÍDUOS

DOMICII,IARES E PIiBI,ICOS EM

ÁTERRO SANMÁRIO, COM

INCI,IISÃO DE TINIDADE DE

TRIAGEM PARÁ

OPERACTONAT.TZAçÃO COM

CATADORES, POR INTERMÉDIO

DÁ ÂiJTARQI]IA MUNICIPAI, DE

MEIO AMBIENTE DE ITIAZEIRO DO

NORTE/CE.

DADOS DA EMPRESA
Razão SociaI: ECOI,IX GESTÃO AMBIENTAL L,fDA
I'indereço: Rua Mogno,36, Caiazeiras, Fo rtalaza /C'E
tonc: BS 997929343
CNPf: 19.125.143 /0 001-58
Inscrição Ilstadual:
Fl-nrail: con ta toecolix @ya h oo.com

DADOS DO ASSINANTE DO CONTRATO:

Nome: PEDRO HENRIQUIT COUTINIIO MAGAl.ll^FlS
CPF: 060.901.653-95
l'unção; 
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CEP.: 60.864-5 05

Ecolix Gestão Ambiental Eireli I CNPJ Ns 19.125.143/0001-58
Endereço. Rua Mogno, N'36, Ca.iazeiras, Fortaleza/C[ - Cep. Ne 60.864-505

Tel. (85) 3377-1370 | E-mail. contatoecolix@yahoo.com
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COMISSÀO DE LiCitr., ,

Folha N" 1Hfu

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: BÁNCO DO BRASIL

AGENCIA:2937-B

C0NTA: 3 tJ7U9-4

FORTALI]ZA 22 DI] NOVEMBRO DI" ZO24

Ass,nâdo d g alment€ poí
PIORO IIENRIOUE COUTINIIO Í\,IAGAL IIAES
cPr 060.901 653,95
oata- 22t1 't 12024 15:36:20 --03 AO

ECOTIX GESTÃO AMBIENÍAI. LTDA.

CNPJ sob ne 19.125.143/0001-58

Ecolix Gestão Ambiental Eireli I CNPJ Ne 19.125.143/0001-58
Endereço. Rua Mogno, N' 36, Cajazeiras, Fortaleza/CE - Cep. N-o 60.864-505

Tel. (85) 3377-1370 I E-mail. contatoecolix@yahoo.com
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M O RAIS
MORAIS ENGENHARIA LTDA

CN PJ : 36.489.1 22 I 0001 -30

ENGENHARIA

PROPOSTA pE PR-EÇO coúiss;0 DÊ LlclTAÇÃc

Folha No tqhq/

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estdo do Ceará.

Pela prêsente declaramos inteira submissão as preceitos legais em vigor, especialmenle os da Lei Federal no.

14.13312021, bem como às cláusulas e condiçÕes do Processo de Ditpênsa de Licitaçãono?Í0,21.11.112.

Declaramos que nàl o@rÍeu fato que nos impeça de participar do rnêncionado Processo de Dispensa de Licitaçâo.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribui@s fiscds, parafiscais ou taxas, indusive, poÍventura, com servirps de terceíros, que incídam direta ou

indiretamente no valor dos produlos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta confataçá0.

Assumimos o compromisso de bem e fielrnente Íomecer os produtos/materiais especificados no Anexo l, cco sejamos

vencedo(es) do presente Proca§o de Dispensa de Licitação.

Obieto: Conkataçâo de empresa para â pÍestação de serviços especializados exclusivamente na msessoria e consultoria

técnica nas tratativm de dados de pessoal a fim de suprir as necessidades do Departanento de Recursos Humanos da

Autarquia Municipal de Ívleio Ambiente de Juazeio do Norte/CE, conforme especific@s apresenladm abaixo:

ITEM EsPEcrFrcÁçÃo UND QUÂNT vÁt oR
UNIT.

VÂI.oR TOTAL

01

servlços a serem prestados na

consultoÍia para a elab0r4ã0 de pmieto

técnlco voltado paÍa a disposição Íinal
de residuos domiciliaÍes e públbos em
aterc sanilárlo, com lnclusão de

unidade de tÍiagem para

operacionalizaçb com catadoÍes, por

inteÍmáJb da AutaÍquia Municipal de
Melo Ambiente de Juazelro do NortdCE

UND 01 12.990,00 12.990,00

TOTÂ.L R$ 12.990,00

(Doze Mll e Noveccntos e Noventa Reals.)

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) corridos, a contâr da data de abertura
da licitação.

Prazo de Execução dos Serviços: ConÍorme o Edital e seus Anexos.

Neste ato, declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pelos serviços prestados e, que serão executados
conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniclados a partir da ordem de servlços.

Caso nos seJa adiudicado o objeto da presente, nos comprometemos a asslnar o contrato no prazo determinado no
documento de convocação, indicando para esse nm o Sr. LACORDAIRE RODRIGUES MORAI
34402872000 SSPCE, CPF nq 942.77O.603-15,como representante legal desta empresa.

Rua Presidenle VaÍgas n" 71 - Sala 01 - Cênto - CEP 63250-ü)0 - M

Contatos: Tel.: (88) 9995,+-0963 (88) 99745-2005 - E-mail: moraisproj.eng@

S, Carteira de I

06'l 579654'0



M O RAIS
MORAIS ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 36.489.1 Z2l @01-30
I ENGENHARIA

cúriiss;,c üa LlclTÂÇ40
Empresa:

Raáo SocLal:
CNPI:
Endereço:
Telefone:

i.li#lri|,"r'rt11T^"'" Po15s P" 1\t-w
Rua Presidente Vargas n' 71, Sala 01, Bairro Centro, MunicÍpio de Milagres - CE

(88) 99954-0963 - E-mail: moraisproj.eng@gmail.com

Dados Bancários:
BANCO DO BRÁSIL: Ag : 8756-4 C/C na1143-6

Representado pori
Representante: LACoRDAIRE RODRIGUES MORAIS
cârgo/FunÉo: sÓclo PRoPRIETÁRIo
Cartelra de Identldade: 3MO2872000 SSPCE

CPF: 942.770.603-ts
Endereço Completo: Rua lacinto Silva nq 112, Loteamento Lagoa Seca l, Bairro Parque Bulandeira,

Barbalha-Ce.
Telefone: (AA)99729-7960
E-mail: morais.prol.eng@gmail.com

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como conhecer todos
os termos do insüumento convocatório que rege a supracitâda licitáção.

Mllagres- Ce 21 de Novembro de 2024.

Atenciosamente,

cordaire Ro es Morais
Sócio ProprieEírio

CPF:942.770.603-75

Rua Presidente Vargas no 71 - Sala Ol - CentÍo - CEP 63.250-000 - MilagÍes-CE

Contatos Tel.: (88) 99!154-0963 (88) 99745-20OS - E-mail: morais.proj.eng@gmail.com



M O RAIS
MORAIS ENGENHARIA LTDA

CN PJ: 36.489.1 22 I O0O1 -30
ENOENHARIA

-t 
'iiSSÁ0 

üÊ LiCITAç/IO

po16, 1o l\ti'
DECLARACÕES

DISPENSA DE LICITAcÃo N'zo24.tt.t4.2

A empresa MORÀIS ENGENHARIA - LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 36.489.12210ü)1-30, situada
na Rua Presidente Vargas no 71, Sala 01, CEP n' 63.250-000, Bairro Centro, Milagres - Ce, por
intermedio de seu repÍesentante legal, Sr. Lacordaire Rodrigues Morais, Brasileiro, casado, portador dâ
Carteira de Identidade n" 344028720[íJ SSP-CE eCPF n" 942.770.603-f í DECII\RA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos pa.ra atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constitüção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e menores de ló (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso )OO(III, do Art. 7 da ConstituiÉo Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

Milagres - Ce, 2l de Novembro de 2024

Moraís
o Proprietário

CPF: 942.770.6O3-15

Rua Presidente Vargas no 7l - Sala 01 - Cêntro - CEP 63.250-qX, - Milagres-CE

Contatos Tel-: (86) 9995+0963 (88) 997/t5-2ü)5 - E-mail: moraisproj.eng@gmail.com



MORAIS ENGENHARIA LTDA

CN PJ : 36.489.1 22 I 0001 -30M O RAIS
ENOENHARIA

co'úiss;o Da Llciúçio

DECLAXIAÇÕES Folha No
'Cqe

DISPENSA DE LICITACÃo N'2024.11.14.2

A empresa MORAIS ENGENHARIA - LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 36.489.f22lm01-30, situada
na Rua Presidente Vargas no 71, Sala 01, CEP n' 63.250-000, Bairro Centro, Milagres - Ce, por
intermedio de seu represenlante legal, Sr. Lacordaire Rodrigues Morais, Brasileiro, casado, portador da
Carteira de ldentidade n" 344A8720A0 SSP-CE e CPF n' 942.770.60}15, DECIIIRA que: seÍ

\_/ MICRO EMPRESA-ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente,
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4o do artigo 3l da Lei Complementar no

12312006.

Milagres - Ce, 2l de Novembro de 2024

Morais
o etáÍio

CPF: 942.770.6O3-15

Rua PÍesid.ntê Vârgas no 7Í - Sala 01 - C.enfro - CEP 63250-(x!0 - Milagrcs-CE

Contatos: Tel.: (88) 9995,1-0963 (88) 997/+5-2005 - E-mail: morais"proj.eng@gmail.com



COMISSÂ0 DE LlClt-AÇÂi

Fotha No jlCq]í _
ATA DE JUI,GAMENTO DAS PROPOSTAS DI.] PREÇoS E DOS DOCTJMI]N]'OS DT]

IIABrr,r'tAÇÃ().

Dispensa dc Licitação n" 2024.11.14.2

Objeto: Contratação de serviços a serem prcstados na consultoria para a elaboração dc projcto
técnico voltado para a disposição Íinal de resíduos domiciliarcs c públicos cm aterro sanitário. conr
inclusão de unidadc de triagem para operacionalização com catarlores, por intcrmédio da Àutarquia
Municipal dc Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CIr.

Data: 25 dc novembro de 2024.
Local: Prcfcitura Municipal de Juazeiro do Nortc.
Endereço: R. lnterventor F'co Erivano Cruz, no 1 20. l' andar - ( cntro. Juazciro do Norte/Cl'l

O Processo dc Dispensa dc Licitação. acima mcr.rcionado. íbi aborto no dia 1[de novembro

dç_2Ql c iniciado o período de 03 (três) dias para empresas intcressadas aplescntalem propostas
adicionais. o qual cncerrava-se no dia 12 d-S ltSyçllrl2rq de 2024 às 23:59 horas.

Â(s) emplesa(s) abaixo maniÍ'estou(aram) intcrcsse aplcscntando sua(s) proposta(s) r,ia c-
mail

Nome/Razão Social
I,coHx ct.s iÀo 

^MBrENi^1. 
t.TDÃ

c.N.PJ.
19. rzi. r,ri 000 r-58

Da!i/hqra
.1-11 I I i20?.,t às 2i:17

Por sua vcz. a(s) cnrpresa(s) abaixo protocolou a cntrcÍta dc scus cnvclopcs dc ploposta dc
prcços e habilitaçào. na sedc da Central de Compras dcstc Município:

Nor4q:Bqzão Soçjâl
MORAIS IJN(JEN}IARIA LTDA

('. N. P.,L

i6.489. r22'000 r -i0 1?.

Data/hora
t I I /2024 às l0:45

Para tanto. o Agentc de Contratação. .iuntarnontc com a cqnipc dc apoio clcstc município
arralisaram as propostas de preços cncaminhadas na cotação dc prcços. bcm conro pclas cmpresas
acinra mcncionadas. julgando-as pclo MtiNOR PRL.Ç{) (il.Ot}Â1.. chcgando a scguintc
classilicaçâo. conlorrne tabcla abaixo:

ClassiÍicação Nome/Razão Social

naonn ri ÉNóeúrinnrn r rorr
ECOI-|X GEST^O 

^MBIIiNI ^t. 
l.1D^

_Nj r:MPRIENDrMll] lOS r, P^R rr( rP^Çoris
AQTJABONA ÁSSI]SSORIA AMBII-]NTAI, t] SI

AI,PIIA PROJI]]'OS DE F]NCt'NIIARIA I- DA

j"

4'
5"

(; DO l RArl l.t t)^

Valor []nilário
12 990,00

li.4,s(.).00

1,1.000.00

i-5_ tt50.00

4 t .000.00

Àpós a vcrilicação e análisc da proposta de prcços aprcscntada pcla cmprcsa nrais bcnr
classiÍlcada. sendo ela MORAIS ENGENU^RIA I-l'l)Â. esta liri dcclarada CLÂSSII;ICAI)4. por
atcndimcnto às cxigências cstabelecidas no Aviso de I)ispcnsa tlc Licitaçào.

I-ogo cm scguida, passou-se para a làse de análisc dos rlocumcntos de habilitação cnviados
pcla emprcsa MORAIS IIN(ILINHARIA I-'l [)4. cuios clocuu'rcntus foram protocolados.iuntamentc
com a proposta dc prcços, cm cnvclopcs lacrados, na scdc da ('cntral dc Cornpras do Município.
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COMISSÃO DE LICITAÇÃ:

Fotha N" 3\w

feita a análisc inicial constatou-sc quo a ernprcsa reshu IIABILII'ADA por atcndimcnto às

cxigôncias estabclecidas no Aviso dc Dispensa dc Licitação.

Assim scndo, chcgou-se ao seguinte resultado: a curprcsa MOR^IS EN(IIINIIARIA l,'fDA
sagrou-sc venccdora do processo dc Dispensa dc Licitação. com proposta no valor global dc RS
f2.990,00 (dozc mil novecentos c noyenta rcais). c por scus documentos dc habilitação.
encaminhados.iuntamente com sua proposta dc prcços, atcndcrcm às cxigôncias cstabelccidas no
Aviso de Dispensa de Licitação.

Nada mais havendo a tratar. Ilu. Wandson dc l-'reitas Pcrcira. Agcntc dc Contratação. lavrci a
prescnte ata quc será assinada por nrirn.

Wandson de lircitas Pclcila
Agcnte de Clontratação

;i'- ,



" JilttssÀ0 DÊ Lict-úÇii:

Fotha No 3ll.f

MAPA DE APURACAO DE PRECOS

oBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na consultoria para a elaboraçâo de prqeto técnico voltado para

a disposiçâo ílnal de residuos domiciliarês e públicos em aterro sanitário, com inclusào de unidade de triagem para

operacionalização com catadores, por intermedio da Autarquia l\.4unicipal de lVleio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiflcações constantes no Edital Convocatóno.

DtSPENSA 2024.11.14.2

Propostas Adicionais:

Itêm NomelRazão Social c.N.P.J. r C.P.F ENVIO

ECOLIX GESTÃO AMBIENTAL LTDA 19.125.143/000'1-58 e-mail

2 i/ORAIS ENGENHARIA LTDA 36 489.1220001-30 Protocolo Físico

ClassiÍicação NomelRazão Social

I\,IORAIS ENGENHARIA LTDA

2" ECOLIX GESTÃO AI4BIENTAL LTDA

VISTO DA COMISSÃO:

Agente de Contratação: Wandson de Freitas Pereira

Membro: Ana Régia dos Santos Pinto

Membro: Romana Alves Santos

Valor Unitário

12.990,0!

13.450,00

Juazeiro do No(e/CE, 25 de novembro de 2024



-úÍllSSÀ0 DÉ LiCIIAÇir )

pog6. po 3t"..1,

. TERMO DE JULGAMENTO.

Dispensa de Licitação No 2024.11.14.2.

OBJETo: Contratação de serviços a serem prestados na consultoria para a elaboração de projeto

lécnico voltado para a disposição Íinal de residuos domiciliares e públicos em aterro sanitário, com

inclusão de unidade de triagem para operacionalização com catadores, por intermédio da Autarquia

À/unicipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Node/CE,

O Agente de Contratação da Prefeitura lvlunicipal de Juazeiro do Node, designado

através da Portaria no 0303/2023, de 31 de março de 2023, torna público para cumprimento das

recomendações da Lei Federal n0 14.133, que fora concluido o julgamento final da Dispensa de

Licitação N' 2024.11.14.2, declarando vencedora do certame a seguinte Licitante: MORAIS

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 36.489 12210001-30, com proposta de preços no

valor global de R$ 12.990,00 (doze mil novecenlos e novenla reais), conforme Ata de Julgamento

anexada aos autos.

Dianle o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do Ordenador de Despesas da

Autarquia Municipal de [/eio Ambiente, optar pela conkatação ou nã0, ante a criteriosa análise de

toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento,

Assim, vem comunicar ao llmo. Ordenador de Despesas da Autarquia lúunicipal de

Meio Ambiente, o Sr, José Eraldo Oliveira Costa, de todo teor do presente Termo, para que proceda,

se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste procedimento de Contralação.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de novembro de 2024

Condutor, Wandson de Freitas Pereira

Apoio, Ana Régia dos Santos Pinto:

Apoio, Romana Alves Santos: 4b



;0MtssÃo DE LtctTAÇi )
Dr" r

Folha No ur ^,

TERMO DE ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Dispensa de Licitação no

2024.11.14.2, bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADIUDICO o seu objet:o ao respectivo vencedor, a

saber: a empresa MORAIS ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPI sob o no

36.489.122/0001-30, com proposta de preços no valor global de R$ 12.990,00

(doze mil novecentos e noventa reais), conforme ata da sessão e mapa de

preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 25 de novembro
de 2024.

lo tra ta
o de De sas

Autarquia M Meio Ambiente
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ExrIt^To DA HoMoloc.tÇÃo E Ar;'roRrzAÇÃo nn coNTnirtnçÃo

DISPENSA nl: t,tclrnÇÃo N" 202J.11.14.2

O Ilmo. Sr..Iosé Eraldo Oliveira Costa, Ordcnador dc l)espesas da Autarquia Municipal dc Meio
Ambientc dc .luazciro do Norte/Cll, no uso suas atribuiçõcs quc lhc são conl'cridos por [,ei, em
cumprimento ao parágrafo único do Artigo 72 da [.ci Ircdcral n' 14.133/2021. c considerando toda
documentação constante nos autos do proccsso adrrinistrativo [)ispensa de [,icitação n'
2024.11.14.2. IIOMOLOGO e AUTORIZO a contlatação da cmprcsa MORAIS
ENGENIIARIA LTDA. inscrita no CNP.I sob o nn 3 6.489. I 2210001 -30. para a contratação de

serviços a serem prestados na consultoria para a claboração dc projcto técnico voltado para a

disposição final de resíduos domiciliares e públicos en1 atcrro sanitário. com inclusão de unidade dc

triagem para operacionalização com catadores, por interrnédio da Âutarquia Municipal de Meio
Ambiente de Juazeiro do Norte/CE. pclo valor global dc Rli 12.990.00 (doze mil novcccntos e

noventa rcais). com fundamento no artigo 75. inciso II da Lci Ircdcral no. | 4.13312021 . .luazeiro do

Norte/CE. 25 de novembro dc 2024.



EXTRATO DA HOMOLOCACAO EAUTORIZACAO DE

CONTRATACÃO

t)tSPENSA DE LTCITAÇAO N" ?.024.r.t4.2

O lirno. Sr. lost Erohlo Oliteira Cosra, Ordcnlclor d,, Dcspcsas d«

Attttrqniu Municipd rLe Meb ArLbiente de lr«rTeiro Llo Norte/CE, no rso

-rnos atrrbuiçr)cs rlne iÀc súo conferidos por IÁ, em crntf,Íinelr'o no laÍtlntLLfct

únrco dn Arrigo 72 Lla L,:i Fctlcral n' 14.133/2021, c consilcÍun(lo n(Lu

Jocunrcntacrio conrtantc nos ar&tos do pÍoccsio adminrJtÍaargo [)rp(n.sd (le

l.rcrtaçc1o n' 2024.1I.14.2, HOMOI-OGO c AUTORIZO « contrutaçrio

da emlncsu \,Í( )/i.{l\ l \(iL \ 11.{ Ri i i..fl)À. rrr.ur:trr rro ( i\ll/ 
',,ir 

o :r

ló -]59 I I1., 000I. i 0 , [rtÍd Lt contftú,rção de se,r,icos a reÍrm prdskrdos

na cuns*lrorirr p«r,r a e LrbarLcao tle projero técnico tr/tat[r p«r« « rlisposiçrio

Íirrulrle rcsírllos lonri.iliarc-s c prblicos em a tello satriÍLlrio, corn incluscio

!-r.rnidaJc dc rr kqcín paftL oDcracionaliTação com catadorcs, Dor inLcÍlíiclio

tla AutaT quitL Municipal tlc Mcio Ambícnu dc Juazciro r)o Nortc/OE, ltclo

r,alor giohaidc ii$ /2 o90,,.r0 (.k,if r,rii nori.rrrr,rrrrr,,l(,rlri 1i'rLir), coln

/Lrndarrrcnrr., no artigo ? 5, inciso Il ü bi Fetlerctl n'. 14.133/2A21 lw«iro
rlo M;rrelCE. 25 tle not enrbro le 2024.

Juazeir,r do Norrc-CE,09 de outu[.rrr rle 2024

\,0MtssÀ0 oÊ LiclTÀ'"^

Folha N" 3l5v
AN'IONIOVIt]IR;iM-_

PRESIDEN'Tt] DA (]ÂN4ARA MUNICIPAI- DE IUAZEIRO Do
NOR'l'E

EX-Itu\DO D() INS'lRLllvÍ ENTO CONI'R^1'U l-

-l'olvíAI)A I)E PRE(.r()S N" 001/2023-CMJN

ES'TÂDO DO CEARA CAMARA MUNICIPAL DEJU,,\ZEIRO

t)O NORl E. [:sta institrriçao tolna l,(rbftco o Extrrtrr do l nstnt nlento

CoLrtrlrrral n" l0l1012l, rcsullnntc tla 'frrmacia de Precos n" 001,/

2023-CMJN, quc ol-lctivir à Contlataçio.1e enrL'rresa pÂÍâ prcstilçào

alos servic()s réanic()s cspccillizari<n cle assess()riâs e corlsLrltotiâs réanicis

em (i)ntrolc Intcn)(),ltrnto à Oiitnrra MrrnicipalrlcJr.ttzeilcr tlo N,rrrc-

CE, firrrlnrlo cnr 29.1 l.202 j, corn a cnrprcsâ F2 CONTABILIDAT)E

E ASSESS()RIA At)MINIS f RA IIVA Iil'DA., irrscrita nrr CNPJ n'

I1.i64.589,/0001.5l, l,cl(, \ i,l()r gloLrul p.rra o LOTE II - R$ 80.4rr0,00

(OITENTA MIL E QUI\TI{OCE-\TOS REAIS). Assinem,

ANTONIO VIEIRA NE [-O . Prcsiderrre da Câmrm Mttnicipal rlc

Jrrazeiro 11o Nrrrrc e I:RÂN(llSCO JAIRO DE CIAS1 R()

NASCIMENTO -- Reprcscnranrc rla crnpresx Conr.ltàdâ. JLrâzciro

,.lo Norre-CIl, l0 Llc nr»'cnrblr,.lc 2021.
( ) lltE:çl l)l:\T| I )'\ C.,\\'1'\R "\ \'11.\I(lll', L. I )ll ll I \'/Í j 

l i((I IX)

\()ltTlr-Ch t,,rrrt IrirL,lrrr.r,, i:rn'rLtr,.lo l" (l'lllN'l1:ll\()) Tcrrrrrr

,\,lrrir',' r,, .()rrrrrto 1r" 09070124, decorrcnrc tll licitaçiio ul
rrr,,.l.rlrJ.rJc CONC()RRÊN( lA LLETRONI(,4 n" C0l '2024-

oMJN, PR(XIESSO ADMNISTRATIVO N". 010/2024-(lMJN, cujo
I'jsr,, í,,r EXE(:UCA() DOS SERVI(,:()S l E(:NICOS

\.ZPECIALIZADOS EM REFORMAS EM GERAL, PARA A
()BRA I]E ANEQUACÃO NAS CONDIC()ES I)E
,\CESStI}ILIt)ANE I)A NOVA SE DE DA CÀMARA MUNICIIAL

DE JL]AZF-IRO DO NORTI],

l:X I R À 1(t I)E Pi. lri_l(.4(:,\()

( ()NTIi.\1,\N Ii-], (:A\ÍARA \41-\1( ll',\l- I)u ll r.,\/l,llttl I)()
\( )li f L.

i:\'1 li..fli) I )t) 5 (Ql I\ t())'ll-.1\\.í()AI)lTlV()
(.)I .\\'r l.J,\l l\ ( )

Exrraro de aclitivo at, c()ntrlto. C( )nc()rrência n" 202 2.0l.28.l . Pa rrcs,

O Mtr nicipio dc j r.razciro Jo Nrrrtr:, arravcs rla Secrera ria Mtr n icipal

clc Irrfrlcstrurrrr:r c ir cn)t\rcsir FHS CONSTRUIORA ffD^,
c1,ii!r(rrrt.l ,1,.,'rrcr,-J,ttrt,rr:,.,rrul'-llir\'xaaLI!ii(,,lll.,,i,r:r..i,
l{ t.,rrr, 1,rrÍr,,1'',,.,, i, l'.,. '. r . r : . \ r , ' r ' . ' r " ' (..,.,

\lLirrreipr,,JrlLr,,L l,.l,,N,,rr,'t [:((],rrrr,illuitrrr*r. li. lnt,'r'i,nt,,r'

l:r'l,rrr:isr ,, iiIivr, r, r (,r'rrl. li:rrrn, ( . r'ni r', r), , ,, rr r ir trr ili;;r,_.ro ti. t,'itt r., 's

Jr,(i,nr'r:rrrr,\1,,\l'l'llSr.ccL.t'rrr,.l,,c,'rrr,,(ior.rn'r.lol:srlJ,,.l,,
(iclrr, irtnr ,:r,rr,, p. L, p,,,1,, '.1,, ç,,n,.,'.,,r1 ,rprcsr'rrr,L.1,L i,ria crrr l.r-L .lr

a,)l)rr,1l.rJx. Oont[rro Âr]nr in istrativo firmâc]o em 05 dc mâio rlc

2-022, o prcscnrc instrtrntt'nto scrá rcgiLlo pelirs .lisposrc(ics Jr I-cr n"

8(166, .1c 2l Je jtrnlrr, Jc l99J c strus irlrcnrcocs posreriorcs, rrrris

f re('is.ror( nrr l\1,' irfl ..\RI. o5, IN( :lS( ) L ALiNEA "8" ( /( : § l .

ACORDÂM errr rrcrcse cr () \'irlor c()rrrratual rlo , rl'ic:,, rrn '), I l(ll ' 
ir,

c,,ira_.:t,,. S,ln,r,.tri,,., 1,,.r'\Í rr .r l-.rr.ir'.r l',,u:r. i\ct,, c Ir Lrr, ls.,,

H,.:lrr r.1l S,rr r,1 :r :,,

(lON"Tlt^TAI)A: (:()NSTRtiVASI O()\STllt.r( ()[S §
s0l{\r1( ros littrA. - cNtl N., í0.18.i.244,/0À.rt-('i.

ili..,\l(: lrli I)[.]1i.,\(.'À(-r, 0l (LrLrr) nrês, tcndo 09 dc orrrübro dc

2024 à 09 dc rrrrvcrnl.lrt,.le 2024.

.\SSI\\ l'l:l ,\ ( 1)NTR.ÀT Ai)A, Vancssa Arartyo,.lc S()rrzl - CPF n'

xxx.l7l.49l-xx

,\SSIN.\ ll:1..\ ('( )\TII:\T,\\T[, ANTONIO VIEIRA NETO -

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

N()R]lt.

0í0 olARto oFlclAL Do MUNlclPlo JUAZEIRO DO NORTE4E,25 DE NOVEMBRO DE 2024

l).Lt tlc .r.r.irr,rtrrr rr .l,r,r.1iti',, I I tlc rrovcmLrro .le 2-024
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

Dispcnsa N" 2024.1 1.1 4.2

Razão Social: MORAIS ENGIINIIARIA I-]'DA
CNPJ: 36.489. I 2210001 -30
Endcreço: Rua Presidente Vargas. n" 7l Ccntro 'CEP: 63.250-000. Milagrcs/Cli

A Preleitura Municipal de Juazciro do Nortc. por intermédio da Autarquia
Municipal de Mcio Ambiente, no uso dc suas funçôes, venr CONVOCAR a cmpresa MORÂIS
IINGFINIIARIA [,TDÂ, para assinatura do lnstrumcnto Contratual refercntc ao proccdimcnto dc
Dispensa n'2024.11.14.2, cujo obicto é a contratação de scrviços a scrcm prestados na consultoria
para a claboração de projcto técnico voltado para a disposiçào llnal dc rcsíduos domiciliarcs e

públicos em aterro sanitário, com inolusão de unidade de triagcrr para opcracionalizaçào com
catadores, por intermédio da Autarquia Municipal de Meio Ambicntc dc.luazciro do Nortc/Cll.

O represontante da empresa, acima convocada. deverá se aplescntar no
prazo máxinro de 02 (dois) dias útcis. conlados a partir do reccbirncnto desta. para proccdcr com a
assinatura do referido instrumento.

Juazciro do Nortc/Cll. 25 dc novcmbro dc 2024

etr
c Desp

Autarquia

Reccbido:

elo Aulbicntc

À{o_R4t§ IARIA I,'I'DA
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coNTRATO N" 2024.1 1.26.0001

Contrato que entre si fazem o l\íunicipio de Juazeiro do Norle/CE,
através da Autarquia lúunicipal de Meio Ambiente e a empresa
MORAIS ENGENHARIA LTDA, para o Íim que nele se declara.

0 MUNlCiPlo DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa juridica de drreito púbtico interno, ínscrito no
CNPJ/MF sob o n,o 07 974,082/0001-14, através da Autarquia Municipal de Meio Ambiente, neste ato
representada por seu ordenador de Despesas, o Sr. José Eraldo Oliveira Costa, residente e domiciliado nesta
cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MORAIS ENGENHARIA LTDA,
estabelecida na Rua Presidente Vargas, n0 71 - Centro - Milagres/CE, inscrita no CNPJ/I/F sob o no

36.489,12210001-30, neste ato representada por Lacordaire Rodrigues Moraís, inscrito no CPF sob o no

942.770.603-15, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Ílrmar o presente Contrato, oriundo do
Processo de Dispensa de Licitaçáo no 2024.1 1.14.2, en conÍormidade com as disposições contidas na Lei Federal
no, 14.133, 01 de abril de 202'l , mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1,1 - Conforme as prescrições do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14,133, de 1o de abril de 2021 e demais legislaçáo

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. José Eraldo Oliveira Costa, Ordenador de Despesas da

Autarquia Municipal de lVeio Ambiente,

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'1 - 0 presente lnskumento tem por objeto a conkatação de serviços a serem prestados na consultoria para a

elaboração de proleto técnico voltado para a disposição final de resíduos domiciliares e públicos em aterro

sanrtáno, com inclusão de unidade de triagem para operacionalização com catadores, por intermédio da Autarquia

Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Especiíicaçâo Undllem

Serviços a serem preslados na consulloria para a claboração de projeto lócnico voltado para

a disposiçâo Íinal de residuos domicihares c públicos em alcrro saniláÍio, coÍn inclusào dc
unidade dc lriagcm para operaconalizaçào com caladoÍcs, por inlermódio da Autarquia

12.990,00

[.íunici de Meio Ambiente de JuazeiÍo do Norle/CE

TOTAL 12.990,00

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de kanscrição
2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VrcÊNCN E PRORROGAçÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatuÍa, podendo ser
prorrogado na Íorma dos aíigos'í06 e 107, da Lei n" 14.13312021, sendo que o prazo para execução dos serviços

será de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Serviços.

CLÁUSULA QUARTA.DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime dê execuÇão contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de concl

Contrato

usão, entrega, obseÍvação e recebimento do objeto constam no Termo de Refe

Ser

Valor
unitário

Valor

.9lc!d
12.990,00

CLÁUSULA QUAR TA. DA SUBCONTRATAÇÃo

, vtncU do a este

Qtde

1



ü.

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM OOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro lvlunicipal, previstos na
seguinte Dotação 0rçamentária:

i ôrsao l

17

Unid. Orç
01

P eto/Atividade Elemenlo de Despesa
18122.0003.2.122 3.3.90 39.00

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1 .1 - 0 valor total do contrato é de R$ í 2.990,00 (doze mil novecentos e noventa reais).
7.1,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
obJeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, fÍete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataÇã0,

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 . Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recêbimento definitivo do objeto da contrataçâo,

conforme disposto neste instrumento.

7,4,2 - O setor compêtente para proceder o pagamento deve verrÍlcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissáo;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar: e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa a liquidação da

despesa, o pagamento Ílcará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o üazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulârização da situaçã0, não acarretando
qualquer ônus para a contratante:

7,4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo

mencionada no aÍt. 68 da Lei n" 14.13312021,

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
pata:

a) verificar a manutenção das condições de habilitaçáo exigidas na contrataÇão;

b) identiÍlcar possível razão que rmpeça a paÍticipação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, pÍoibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo üazo, ap

coil§sÃ0 DE LicrTAçÃ;1
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prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contÍatante

rese sua defe
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7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedentê, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçào da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efêtuado, para que sejam acionados os meios pe(inentes e necessários
para garantir o recebimento de seus cróditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratâda não regularize sua situaçã0.
7,4,10 - Ouando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7 .4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção kibutária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de que

faz lus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EOUIL|BRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano conlado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paíir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

8,5 - Nas aÍeriçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obÍigatoriamente, o deflnitivo.

8,6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

\-/ reajustamento do preço do valor remanescente, por meto de termo aditivo.

8,8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14J3312021.
8.9 - Poderá ser Íeestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e

a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contÍato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 124, lnciso ll, alÍnea "d" da Lêi 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a vigência

do conkato e antes de eventual prorrogação nos termos do art, 107 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro contrato;

9.2 - Receber o obleto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçóes veriflcadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituido, repaÍado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumpÍimento das obrigaçÕes pel nkatada



coillssÀ0 DÊ LiclÍÂ v''

Folha No $cv

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÇão do
objeto, paÍa efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14,13312021;
9,6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos nesle Termo de ReÍerência e no Íuturo Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de
obngações pela Conkatada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobÍe todas as solicitaçoes e reclamaçôes relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelalóÍios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contaÍ da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorÍogação por igual período, quando motivada;

9,10 - Responder eventuais pedidos de Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9,11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

9.12 - 0 Municipio de Juazeiro do Norte se obriga a proporcionar à empresa vencedora, todas as condiÇões

necessárias ao pleno cumprrmento das obrigações decoÍentes da presente prêstação dos serviços;

9.13 - Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer oconência relacionada com a execução do objeto

contratado, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.'14 - Fiscalizar a execução da prestaçào dos serviços por meio de sua unidade compelente, podendo, em

deconência solicitar providência da contratada, que atenderá ou justificará de imediato;

9.15 - NotiÍlcar a contratada de qualquer inegularidade deconente da prestação dos serviços;

9.16 - Aplicar as penalidades previstas no futuro contrato;

9.17 - Providenciar o pagamento à vista das notas Íiscais/faturas e recibo, devidamente atestadas pelo setor

competente.

cLÁusuLA DÉcrMA. oAS oBRTGAç ÔES DA GONTRATADA

10.'1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei no 14. í 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaÇão por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado

pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incoÍreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabrlizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para flns de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidões que compÍovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contÍatada; 4)

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Certidão de Regularidade do



i I .1'! z

tCMISS'10 DE LiCiiÀ;J,, .

Folha No &U
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriflque
no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - lVlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitaçáo;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprcndiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14,133, de 2021\;

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágraÍo único, da Lei n0

14.133, de 2021);
'10,13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variávers decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendímento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ad. 124, ll, d, da Lei n0 14.1 33, de 2021 ;

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;

10,16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a legislação de regência;

10.'17 - Oíentar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de 20'18,

adotando medidas eÍlcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do futuro

contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
'10,19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

10.21 - Fomecer o serviço contratado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Termo de

ReÍerência e de acordo com as exrgências administrativas.

10,22 - lvanter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n" 14.133, de 2021 ;

10.23 - Arcar com eventuais prejuizos causados ao lVunicípio/ou terceiros, provocados por ineÍiciência ou

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução;

10,24 - A empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparaÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mal funcionamento.

10.25 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução,

inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências,

respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do kabalho e

legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execuÇã0,
'10.26 - Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados p

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em q

24 (vinte e quatro) horas.

ue serão res didas no

l\4unic
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cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DAS rNFRAçôES E sANÇoES ADMtNtsTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
'11.1,1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11,1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantive[ a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oíertado ou após a ncgociaçào;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
1 

'1.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o conkato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preç0, ou

ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declâração íalsa

durante o trâmitei

1 1 .1 .5 - Fraudar o processo;

1 1 .1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de so citação de amostras,

1 1 ,1 ,7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1 ,1 ,8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12,84ô, de 2013,

11.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuizo das responsabilidades civil e crrminal:

1 1.2.1 - Advertência:

1 1.2.2 - Multa;
'11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 - A natureza e a gravidade da inÍÍação cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3,4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentações dos

órgãos de controle.

1 1 ,4 - A multa será recolhida em percentual de 0 ,5oÂ a 300/o incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4,1 -PaÍa as inÍações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2e 11.1.3, a multa será de 0,50/o a 15% do valor do

contrato.
11.4.2 -Para as inÍrações previstas nos itens 1 1,'1,4, 11.1.5, 11,1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30%

do valor do contrato.

1 
'1,5 - As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

1 1,6 - Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de

contado da data de sua intimaçã0.

a

'l 1,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deco

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2e 11.1.3, quando não se justificar a im

(quinze)
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mais grave, e impediÍá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1 1,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das inÍrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no aí.
'156, 

§5", da Lei n" 14.13312021 ,

1 1,9 - A recusa inlustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pÍeço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 11.1.3.'1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposla em Íavor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançÕes de impedimento de licitar e contratâr e de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções dê adveíência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proíerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

11,12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e decidido

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1 1.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão Íecorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,

11.14 - A aplicação das sançôes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUçÂO

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

13,1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

13,2 - Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o contrato.

13.2.í - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Adminislraçâo optar pêla extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução conkatual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n" 14.133/2021, assegurad

com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

os o contraditóri ampla defesa

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.'l - 0s casos omissos serão decidrdos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições co Lei no

14.133, de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerars ontratos
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

15.'l - Eventuais alterações contratuais regeÊse-ão pela discip na dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de
2021.

15.2 - A Contratada ó obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15,3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração dê termo aditivo,
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, '136 da Lei n" '14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA. DA puBLrcAçÃ0

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 202'1, bem como no respectivo sitio oÍicial na Internet, em

atenção à Lei no. 12.527 , de 2010.

\./ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

17,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, § 10, da Lei n0 14.133/21 .

Declaram as partes que este Contralo corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e legais

efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de novembro de 2024

Autarquia

Ii
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.11.26-000I

Extrato de Contrato n" 2024.11.26-0001. Dispensa Fisica n' 2024.11.14.2. Partes: o Município dc
Juazeiro do NoÍe/CE, através da Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa MORAIS
INGENHARIA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na consultoria para a
elaboração de projeto técnico voltado para a disposição final de resíduos domiciliares e públicos em

aterro sanitário, com inclusão de unidade de triagem para operacionalização com catadores, por
intermédio da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes nas disposições contratuais. Valor Total do Contrato: R$ 12.990,00 (doze
mil novecentos e noventa reais). Vigência Contratual: 2611112025. Signatários: José Eraldo
Oliveira Costa e I-acordaire Rodrigues Morais.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Novembro de 2024.

-T.t
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âberrurâ mârcâdâ para o diâ 10 de Dezembro de 2024, a parrir das

09'00 horas. Maiores inÍornrações na se,.le da Cerrtralde Compras

tlo Mrrnrcipio, srto na R. lnretventor Fco Erivano Cruz, n' 120, l"
.rndrr - Cenrro . CEP, 63.010.015, pelo telefoôe (88)3199.0363, no

hcrrririo .le 08r00 às 14r00 horas ou ainda pelo e-mail,

.{EMAIL-ENTIDADl.l,. JLrazeiro clo Norre,/Ceará, 25 cle Novembro

de 2024. Wandson de Freiras Pereira - Pregoeiro(a) Oíicial do

Municipro.

llXTl{ATO l)E CONTI{ATO N. 2024 I1.l(r-11001

VExtr:rro de (l,rnrrrto n' 1024.11.26-0(,101. Dispensa Fisrca n"

2t)24.1 l.14.2. fartes: o N'lunieipio dc.Juazciro .lo Norrr/CE, atrrvés

Llrr ALrrarqtria lr'lunicipal .Lr IVieio Arrrbicutc e a trrrprcs,r MORAIS

L\(lFNHAlllA t-TItA. (ti,tet,r, (iontrir,r(:ã().lc scrvi,-t,s a surcm

lrastrrdos nir ar)nsul(or il prrir ir elahorlrçlio,:Lr pro;c«, r,.:cLrrco r',rlr,r,lo

1'ur.L .r LlLsposicrlo íi:rirl dc rtsi.lrrr ': Jornicilirrres t, pirbliros tnr uterr.r

rirnr(.1r(,, (í,,rr ircIusirri Jt urriJeJr:,le trragcnl ])irÍir oleràei(ntirlizll('ar(r

.orn cltallorcs, por inrernrcJio.lir Autarquia Municipul cle Mcio

Ambirnrc .lc JLra:cr«, dr> Nrrrrr',/CIJ, confornrc cspccitirlci,cs
(i»tslirrl(cs Dus (lislosir_or:s r.:ont«rttriris- V.r lor T,,trrl .1,: C,rntrat,r, R$

I l-!)90,C0 (cLr:e nril no\iecertr,)s e no\/enu reiis). Viqêncre t-ontrirrLral:

)6i 1l/'1A25 Signatarios: Jose [raldo Olivcira (]osta c Lacor.lairr

RoJrisLrcs \{,r ai".

Folha No

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE. Esra liciração está sujeitâ às disposições

da Lei Federal n' 14.133/2021. O Ediral poderá ser obtido nos sites,

https:,/conr pras, nr 2atecn ologia.corn. b r/p rocessos/prtblicacao/

8f820ab8a92b46fc9cc15e4lcacacl8cVregistro,clc-precos-visa»do,

eventuais.e.futuras-con,/; htrps'//pncp.gov.br,/app,/edirais/

11436?47 C/i0103 /2O24ll6i https',Tcpsmjtrazeir<xlonorte.ce.B<:rrbt/

liciracoes e no sice h trps,//m u n icip ios-licitâcoes.tce. ce.gov. br/
consorcio.plrp/Lciracao. O recebinrenro das proposcas ao'aves da

Plataíorma M2A tecnologia no sice |rctps,//

co m p ra s. m 2 a rec n o logi a. co nr. b r/p rocess,rs/p rt [rl ic a ca cr/

8í820ab8a92b46íc9cc l5e4lcacad8cd/registÍo-de-precos-visando-

eventuâisé-futurâs.coV. Abertura das Propostas: A9/12/1024 às

10,00h. lnicio tla Disputa de Lances às l0:01h Llo dia 09l1212024

(horário de Brasilia). Solicitaçôes de esclarecimento acerca do edital

deverâo ser realizadas na plaraforma M2A Tecnologia, bem como

enüarJas ao endereço elerrônico Je e-mail, cpsnrjn@gmail.conr. Cicero

Igor Lrma Alves - Agenre de Contraraçào. Consórcio Pirblico cle

Saúlle da Microrregiâo de.luazeiro do Norte, 27 de novembto cle

2024.

llstl&r .kr ( lerrá

l)rcícrlLrrr Nírnrciprl.l, Jru:. iro.[r N,rrrc

l)ata Jc r\ssinlrura.|) Contrit.,: 26 cle N,,r'eml,rr, Je 2024

AVI-cO I)E I{Olr,ÍOl-OOA(.:A(1. I)i*lL'ns.r Elctra)nicir n"

2024.1Lll.l. Ohjc«r' Aqr.risi.;ão dc l.ri».lrretlos pilrâ i\Lcr)i:ler' ,r(

clcman.l:r" elo Prc,jct,r. Naill, PrI.rr Norl .nr virrtx x()5 Cl{.\S ]lrrrr(: I
Se.:returia 1\4rLtri, q:,ul.l, Dr:senvolvirnt,rrro So.'ial r TrrL.rllu 

' 
,lt Jrra icirir

Jo Norrt./CE, r-r,nhrr nrc cspciil'i.rrei,cs lFrcsentalrrs nr, Erlirrrl

(',',r\f i:,r.''rr('. Lrc,r.rntr(.1 \irri,J,'r't.,'), l()Sll .-llRf\)N q(\L SÂ

PÍ-r-TO LTIIÂ in,.rir.l n() t:NPl n" 4S.7?7.09i,/000J-4?

.l,rsriilLa,lr,(l)noircrrr I t,,t.rlizan,l,,,r vir[,r Jc RS ll500,L]i(rlc:r
milqlrinhcnr, \s rcais) c ()LlVÊlllA ti l']ERlillLA LIMI'tAI)A iustritrr

n,rCNIn i ].5.16.7 ]g,.'i-roLr l-71 el,r.siiciJo(a)no irenr 2 «,r.rli;lrr.lo

o valor,lc R$ 15.Í-t40,t)0 fur.rirr:c nril oirocerrros c quarcnrrr rtrri"), rl,r

conÍirrmijaJc corn a Ata.la Stssírr,: ,r \,1rrpa .le l'rcc,rs .lct,sraJo,ros

illlrcs. I lorlyrl)go r Pr'cscntc l-i(irlçi\() Lrn lirrnra ill l-ei n 14. I J l,u ll
- JosineiJe Pcreir.r tlc Sousir I irrr.r - OrJcnaJor(l) tle Desp.,ras J.r

Sccr.'rl r ia ir.'Ítrrricipal rlc [)tscrrvolvinrcnt,r S,,cial c 1-rabirlho.

AVISO

PRECÃO ELETRÔNICO N', O712024 - CPSMJN

ESTADO DO CEARÁ . CONSÓRCIO PÚBLICO DA
MICRORRECIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE - AVISO DE
puBlrcAÇÃo Do pREGÃo ELETRÔNICO N". 01/2074 .

CPSMJN. O Consórcio P(rblico de Saúde rla lr,Íicrotregiâo deJuazeiro

,.1o Norte. Ceará, por meio clo Agetrte de Contraraçâo de aquisiçires

tle bem eserviços conruns, tornânr p(lblicoque seencontm àdrsposição

clos inreressados o EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N.. O7l

2024-CPSMJN, que tem como objeto o RECISTRO DE PREÇOS

VISANDO EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES PARA

AQUISICÀO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR

DESTINADOS A MANUTENÇÁO DAS ATIVTDADES DA

POLICLiNICA JOÀO PEREIRA DOS SANTOS. ATRAVÉS DO

I)ara rlir Horrologa+io, 26,lc Novr:nrl,ro <lc 2024
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